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AUTÓGRAFO Nº 096/2015 
 

LEI Nº 1179/15, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. 
 

 

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE 

SALÁRIO DOS SERVIDORES 

COMISSIONADOS E CONTRATADOS 

DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA E 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo expressamente autorizado a reduzir em 

10% (dez por cento) o valor do salário pago aos servidores comissionados e contratados de 

todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Aracoiaba. 

 

Parágrafo Único - A redução expressa no "caput" do Artigo 1º desta Lei tem 

caráter temporário, com efeitos até 31 de dezembro de 2015. 

 

Art. 2º - A redução que trata o artigo 1º atinge os servidores comissionados e 

contratados que percebam remuneração superior a 1 (um) salário mínimo. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 1º de setembro de 2015. 

 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 30 de setembro de 

2015. 

 

 

 

 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 


